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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO^/ ^CRUj

ARQUIVADO

Em: 0^ lOh iJOlJb
PROJETO DE LEI N“ 125/2011

P^esidente da Câmara

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPIRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS APROVOU E O PREEEITO SANCIONA A
SEGUNITE LEI:

rt. 1 . Fica declarado de Utilidade Pública o Grêmio Recreativo Escola de Samba Império
rxmí lucrativos, inscrita
CNPJ sob 0 n . 09.406.445/0001-40, com sede na rua Sabiá, n° 32, CEP 29.197-664
em Barra do Riacho, distrito de Riacho, município de Aracruz, Estado do Espírito

no

Art. 2“. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Aracruz, 12 de dezembro de 2011.

em

L
OZAIR COUTIMO (^ONÇALVES AUER

Vereadora

• Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491
Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br - Site: cma.es.gov.br



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/02/2008
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.406.445/0001-40

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO COLORIDO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO COLORIDO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

R SABIA 32

MUNICÍPIO

ARACRUZ

UFBAIRRO/DISTRITO

BARRA DE RIACHO
CEP

ES29.197-664

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/02/2008

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.
I

Emitido no dia 06/12/2011 às 13:59:33 (data e hora de Brasília).

Voltar

Preparar Pigina
Ç-"- ^ para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çUque agui.
Atualize sua página
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Art. 1° - o GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA “IMPÉI^IO^éOLORIDO ”,

fundado no povoado de Barra do Riacho, município de Àracfuz, Estádo do Espírito
Santo, no dia 20 (vínte) de novembro de 2007, sem fins lucrativos, cujo objetivo

principal, consiste em promover todas as modalidades de recreação, principalmente
às do Samba.

Art. 2° - Sua sede provisória está situada à Rua Sabiá, n°. 32, em Barra do Riacho,

neste município. A Escola será composta de números ilimitados de sócios, de ambos

os sexos, com duração indeterminada e com personalidade própria e distinta de seus

sócios, pessoas jurídicas regidas pelo presente ESTATUTO.

Art. 3“ - O GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA “IMPÉRIO COLORIDO”,

Responde subsidiariamente por obrigações sociais assumidas por

representantes, sendo sua diretoria responsável, solidariamente perante os sócios e

por todo o patrimônio social.
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Art. 4° — Compreende-se como órgão soberano O GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA ^ <■
DE SAMBA “IMPÉRIO COLORIDO”. Ü íl

a) ASSEMBLÉIA GERAL
b) CONSELHO DELIBERATIVO
c) DIRETORIA

)•>

C-

§ ÚNICO - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos.
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CAPÍTULO II

DOS SÓCIOS E SUAS ADMISSÕES 1 aRAo

— O corpo social será composto de sócios honorários, benemékto

•! r

/*•

V

Art. 5^

especiais.
contribuintes e

Art. 6° - Serão sócios honorários ou beneméritos, qualquer pessoa, a quem o Conselho
Deliberativo facultar este título, como excepcional homenagem ou em prova de
reconhecimento, por relevantes serviços prestados à Escola.

Art. 72 Serão sócios contribuintes, aqueles que pagarem jóia e mensalidades base
determinadas pela Diretoria.

Art. 8° - Serão sócios especiais, aqueles que pagarem o dobro da jóia e mensalidades base
referente aos sócios contribuintes.

§ - Todos os associados receberão carteiras da Escola, contendo a classe do associado e
o n- da matrícula, sendo esta 0 comprovante hábil dos direitos dos mesmos.

§ 2^ - Serão expedidos pela tesouraria TICKETS” comprovantes das mensalidades
contendo o mês e o valor da mensalidade.

pagas.

§ 3^ - Os sócios CONTRIBUINTES e ESPECIAIS, que se ausentarem desta Capital por mais
de (03) meses consecutivos, devidamente comprovados, ficarão isentos das mensalidades
porém perderão o n- de ordem de matrícula.

Art. 9 A demissão de sócios contribuintes e especiais, processar-se-á de acordo com os
regulamentos baixados pela diretoria.

§ 1 A readmissão do associado eliminado por falta de pagamento, se tornará efetiva
mediante o pagamento das mensalidades em atraso.

§ 2- - A readmissão do associado eliminado por
aprovada pelo Conselho Deliberativo. /
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CAPÍTULO 1(1
DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOè

Art. 10-- São direitos dos sócios em dia com as mensalidades:

Rritíe-fíí í
ff/jy-orlzadas

Pimenlel

ii/ow Casioidi
...^3 de/ássia N. Cavagliari
;^;^:gkijz-espírito santo I

IVVl

a) Gozar de todas as regalias outorgadas pela sociedade.
!

b) Frequentar a Escola bem como as dependências de sua sede Social, direito este
extensivo a toda a família.

c) Tomar parte nas assembléias gerais, votar e ser votado.

d) Assistir as sessões do Conselho Deliberativo, quando publicadas,

e) Recorrer ao Conselho Deliberativo, das decisões que venham a afetar os seus direitos,

f) Solicitar ao Presidente da Escola, fundamentalmente, a convocação do Conselho
Deliberativo, em requerimento subscrito no mínimo por (20) vinte sócios quites,

g) Participar de todas as festividades e diversões organizadas pela Escola, de acordo com
os regulamentos e instruções baixadas pela diretoria.

Art. 11-- São deveres dos associados;

1) Cumprir o presente estatuto e os regulamentos internos.

2) Cumprir deliberações do Conselho Deliberativo perante o exercício de suas funções.I

3) Proceder corretamente nas reuniões e festas da Escola bem como em sua sede e suas

dependências.

4) Zelar pelo bom nome da Escola e pelos seus interesses.
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Alt. 12- - Os sócios que infringirem o presente Estatuto ^rão p^ni^ls pela diretoria
advertência verbal ou por escrito quando em caso de faltas graves.

KC

1

Íl'->0

,wyb/i?adajCAPÍTULO IV

DAS PENALIDADES
íj íims fet

com

a) Os sócios advertidos por escrito, estarão sujeitos a suspensão que varia de 30 dias, até
um prazo máximo de 180 dias.

b) Serão eliminados do quadro social, todos que forem reincidentes em faltas graves.

§ ÚNICO - A pena de suspensão não desobriga o sócio do pagamento de suas
mensalidades.

Alt, 13- - O sócio que causar prejuízo material à Escola, ficará obrigado a indenizar o dano

causado a critério da Diretoria, além de ser imposta a penalidade por ventura cabível.

Alt. 14- - Serão ainda eliminados os sócios;

a) Que por mais de 90 (noventa) dias atrasarem a mensalidade ou outros compromissos

para com a tesouraria,

b) Que por sentença passada em julgamento, forem condenados por crimes que o torne

incompatível com o ambiente moral e social da ESCOLA.

Alt, 15- - É assegurado ao sócio acusado de qualquer falta a mais ampla defesa dentro do

prazo estipulado pela Diretoria, mas nunca inferior a 10 (dez) dias.

§ ÚNICO - Das penalidades impostas, suspensão por mais de 30 (trinta) dias ou eliminação
do quadro de associados, poderá a Diretoria reconsiderá-la, porém se for mantida, poderá o
sócio recorrer ao Conselho Deliberativo, aplicando-se o que preceitua o art. 34°.
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CAPÍTULO V

ASSEMBLÉIA GERAL

contrfbjjirttes e especiais queAlt. 16- - A Assembléia Geral compor-se-á dos sócios

estiverem quites e dos órgãos soberanos da Escola.

Art. 17--AAssembléia Geral reunir-se-á ordinariamente;

a) Bienalmente, na primeira quinzena do mês de dezembro, para eleger o Conselho
Deliberativo,

b) Extraordinariamente sempre que for convocada.

Art. 18- - As convocações serão feitas por editais publicados em órgão da imprensa desta

capital, ou por boletins fixados na sede social da Escola, com antecedência mínima de 02

(dois) dias, quando em primeira convocação e de 05 (cinco) dias quando em segunda e última
convocação.

Art. 19- - A Assembléia Geral será sempre aberta pelo presidente da ESCOLA ou seu

substituto legal, que solicitará dos associados presentes a indicação de um dentre eles para o

trabalho.

§ ÚNICO - O presidente da mesa convidará 02 (dois) sócios presentes para servirem de

secretários, ou quando houver eleição, dois outros para escrituração.
LA

Art. 20- - A Assembléia Geral só poderá ocorrer em primeira convocação, com a presença

pessoal da metade mais de um, de números de sócios quites. Não havendo o número de
sócios na hora designada, haverá uma tolerância de 15 (quinze) minutos, porém em seguida a
última convocação será realizada com qualquer número.

Art. 21- - Do que for deliberado pela Assembléia Geral será lavrado em Ata que levará a

assinatura dos componentes da mesa e dos sócios que se apresentarem para a assinatura.
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CAPÍTULO VI

CONSELHO DELIBERATIVO
fáLfe
aísis/fTCavaglieri

araIruz-^píRito santo
Rita

Alt. 22® - O Conselho Deliberativo é o órgão soberano da Escola, agindo e deliberando em

definitivo, dentro de sua alçada prevista neste ESTATUTO.

Alt. 23® - É constituído por 07 (sete) membros efetivos e 07 (sete) suplentes eleitos por 01

(hum) biênio pela Assembléia Geral.

§ ÚNICO - O mandato dos membros do Conselho começa a 31 de janeiro, terminando em

igual dia 02 (dois) anos depois.

Alt. 24® - Ao Conselho Deliberativo compete privativamente;

a) Eleger bienalmente o Presidente da Escola, ou quando ocorrer vaga deste cargo,

b) Discutir e votar anualmente;
- Relatório do Presidente

- O balanço financeiro do exercício
- Os orçamentos de receitas e despesas para o exercício anual,

apresentado pelo Presidente,

c) Dar posse ao Presidente

d) Filiar ou desligar a ESCOLA das entidade carnavalescas, por proposta da diretoria ou

por iniciativa própria,

e) Decidir sobre despesas superiores a R$ 2.000,00 (dois mil reais), pedidas pela
diretoria,

f) Conceder títulos de sócios honorários e beneméritos,

g) Autorizar novas verbas, quando solicitadas pela diretoria,

h) Cassar o mandato do Presidente, sendo necessário contar com a provação de 1/3

(num terço) da totalidade de seus membros, presentes e reunidos em seção a ser

convocada especialmente para esse fim.

i) Deliberar e votar reformas no presente E^
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Solicitar da diretoria, dados esclarecimentos, exibições de documentos, balancetes,

atas de sessões, e todo o material que julgar necessário para a sua deliberação ou
orientação.

Julgar os casos omissos neste Estatuto, dentro de sua atribuição. , _

j)

k) J iiiiüveis, Titulos

fnlos, r,sji'scial de
Jurídicas

a'-''

11'

[miémsk

Alt. 25- - O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente;

a) Anualmente até o dia 10 (dez) de janeiro para discutir e votar.

- O relatório do presidente.
- O balanço financeiro do exercício findo.
- Os orçamentos de receita e despesa para o exercício corrente

apresentados pelo Presidente,

b) Bienalmente a 15 (quinze) de janeiro, exclusivamente para dar posse, em sessão

solene ao presidente.
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Art. 26- - O Conselho Deliberativo reunir-se-á extraordinariamente;

1) Quando o julgam necessário e o solicitem.

2) Quando solicitado pelo presidente da ESCOLA.

3) Quando 20 (vinte) sócio quites, na forma do art. 10° letra f o solicitarem.

4) Para dar posse ao presidente se ocorrer vaga durante o biênio.

Art. 27- - O Conselho reunir-se-á;

§ 1° - Em primeira e segunda reunião no mesmo dia, sendo a primeira com presença mínima
da metade, mais um dos seus conselheiros e a segunda hora depois da marcada para a

realização da primeira, sendo necessário a presença mínima de 07 (sete) conselheiros.V

§2° - Em terceira e última reunião, 04 (quatro) dias úteis depois, com a presença mínima de
07 (sete) conselheiros.

Art. 28° - Para abertura das sessões em primeira convocação haverá a tolerância de quinze

(15) minutos, improrrogáveis sobre a norma marcada, ao fim da qual o presidente da ESCOLA
verificará o número.de presentes pelo respectivo livro observando o disposto no art. anterior e

mencionando-se na ata respectiva.

Art. 29° - O Conselho Deliberativo será convocado pelo presidente da ESCOLA por avisos

publicados em jornais desta Capital, com antecedênpiaonínima de 03 (três) dias, a ser fixados

no quadro de avisos.
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se^tratada na§ ÚNICO - Esses avisos deverão declarar precisamente a ordem do

sessão convocada. If

Art. 30- - As reuniões do Conselho serão abertas pelo presidente da ESCOLA ou em sua

falta, pelo substituto legal, que solicitará do Conselho, a indicação de 01 (hum) de seus

membros para presidir, cabendo a este a escolha do secretariado.

Art. 31- - Quando houver necessidade de eleição, o presidente da mesa convidará 02 (dois)
membros para escrituração.

Art. 32- - As deliberações do Conselho serão tomadas por maiorias de votos sendo estes,
simbólicos nominais, ou por escrutínio secreto.

Art. 33- - Serão obrigatoriamente, por escrutínio aberto, as votações que versarem sobre:

a) Concessão de título honorário.

b) Aplicação ou aprovação das penalidades de eliminação.

c) Recursos dessas mesmas penalidades.

d) Eleições presidenciais,

e) Cassação do itiahdato dò presidente.

Art. 34- - Havendo recursos por parte dos sócios eliminados será o Conselho Deliberativo,

convocado pelo presidente da ESCOLA, obrigatoriamente ou impreterivelmente dentro de 05
(cinco) dias seguintes ao recolhimento do recurso, para seu consequente julgamento.

Art. 35- - Em caso de ausência dos sócios, atingidos pela penalidade de que caiba o recurso,
0 Conselho poderá conceder-lhe o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para
apresentação de sua defesa.

Art. 36- - Em qualquer hipótese de recursos, não poderá o Conselho deixar de julgá-los
objetos de deliberação.

Art. 37- - Nas votações quer de eleição de

votante depositará uma cédula na urna corp^
intes, de escrutínios secretos, cada

candidato, ou com a solução doo nome
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assunto em votação, sendo a chamada dos membros do Conselho

Secretários, pela ordem de assinatura no livro de
or um dosprei

presença.

Art. 38^ - Não serão admitidas procurações para as votações e deliberações do Conselho.

Alt. 39° - Serão considerados como tendo renunciados, os membros efetivos do Conselho,
que sem causa justificada, faltarem à duas reuniões consecutivas do Conselho ou a quatro
vezes justificadas.

Art. 40° - As sessões do Conselho serão sempre secretas, salvo as sessões de posse do
presidente e as homenagens.

Alt. 41° - Serão considerados eleitos os que obtiverem a maioria dos votos e, em caso de
empate, será considerado eleito o sócio de matrícula mais antiga.

Alt. 42° - Em todas as sessões findo a ordem do dia, poderá ser discutida e votada qualquer
matéria de interesse da escola, desde que por maioria do Conselho deliberativo, seja
considerada objeto de deliberação quando respeitadas as respectivas restrições.

Art. 43° - Os membros da diretoria poderão comparecer às reuniões sem todavia ter direito a

votar.

Art. 44° - O membro do Conselho, poderá discutir assuntos que pessoalmente lhe diz
respeito, porém perderá o direito de votar.

Art. 46° - Perderá o mandato, o membro efetivado do Conselho Deliberativo, quando eleito
para o cargo de presidente da Agremiação ou escolhido para a diretoria.

Art. 46° - Ao presidente da mesa do Conselho compete:
a) Abrir a sessão, ler a ordem do dia, dirigir e encerrar os trabalhos.

b) Assinar com os secretários, as atas das sessões.

Art. 47° - Aos secretários compete, lavrar as atas das sessões, assinando-as com o

presidente e escrutinadores quando houver,
a) Ler nas sessões as atas e o expediente di sa.
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órladotór só poderão ser
reVidánte da Escola, ou a

Art. 48- - As resoluções do Conselho Deliberativo, já dotados oij

revogadas em sessões expressas especialmente convocada pelj

requerimento de dois terços dos membros do Conselho Deliberati\^o^^^irlgido pelo presidente.

§ ÚNICO - A revogação só será efetiva em sessão, a qual compareça e vote a metade, mais
um das totalidades dos membros do Conselho Deliberativo, e quando aprovada por dois

terços de votos dos presidentes.

CAPÍTULO VII
DA DIRETORIA

Art. 49- - O quadro da diretoria é, assim, constituído;
ÓRGÃO ADMINISTRATIVO tÇ
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1) Presidente

2) Secretário
3) Tesouraria
4) Contadoria

ÓRGÃO TÉCNICO

1) Diretoria Geral de promoções festivas
2) Diretoria de publicidades e propagandas
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§ ÚNICO - A função de Diretor exercida por qualquer sócio será remunerada.

I

\

Art. 50^ - Em caso de impedimento temporário de qualquer diretor poderá ele ser licenciado

pela diretoria.

§ ÚNICO - O diretor que faltar às três reuniões sucessivas da diretoria ou seis intercaladas

sem justa causa, será considerado demissionário.

Art. 51- - O presidente nomeará tantos auxiliares quanto julgar necessário a administração
dando-lhes o título de diretores auxiliares, os quais ficarão subordinados ao presidente ou ao

diretor designado por este. Poderão assistir às reuniões da diretoria e tomar parte no debate,

com direito a votar.

Art. 522 „ À DIRETORIA COMPETE:

a) A administração superior da Escola, e zelar pelos seus interesses morais e materiais.
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'%u^'p)róprias resoluções.

i4ócips serão admitidos a praticar

b) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatut^i.

c) Determinar as condições em que os dependei
e gozar as regalias da ESCOLA.

d) Julgar os encargos disciplinares, aplicando ou revelando as penalidades cabíveis.

e) Remeter ao Conselho Deliberativo, para seu pronunciamento anual a respectiva

demonstração do exercício financeiro.

f) Autorizar despesas superiores a R$ 2.000,00 (dois mil reais) dentro das dotações
orçamentárias.

g) Baixar regulamentos e instruções.

Arí. 53^

extraordinariamente sempre que for necessário, só podendo deliberar por maioria absoluta de
seus membros.

A diretoria reunir-se-á obrigatoriamente 01 (uma) vez por mês e

§ ÚNICO - A deliberação da diretoria só poderá ser tomada por votos, cabendo ao presidente
ou a seu substituto legal o voto do desempate, além de seu voto pessoal.

Arí. 542-AO PRESIDENTE COMPETE:

a) Representar a Escola em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, em geral nas suas
relações para com terceiros, para que tenha os mais amplos poderes, entretanto,
constituir mandatários, mediante procurações em forma legal, firmada conjuntamente
com o vice-presidente e o secretário, bem com designar representantes para qualquer
ato ou solenidade em que a Escola tenha de figurar.

b) Convocar e presidir as reuniões da diretoria.

c) Despachar o expediente.

d) Ordenar as despesas autorizadas pela diretoria, pelo Conselho Deliberativo e as que
não excedam de R$ 2.000,00 (dois mil reais),

e) Firmar cheques e documentos que envolvam responsabilidades financeiras,

conjuntamente com o tesoureiro e o vice-presidente, rubricar os livros e atas da

contabilidade e tesouraria.

f) Providenciar, como julgar conveniente nos casos imprevistos e urgentes, dando
conhecimento de seus atos à diretoria na primeira reunião.
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Art. 55^-AO VICÈ-PRESIDENTE COMPETE:
Dl >ae. n

Rita n. Cavagliari
ARACRI ■a) Tomar parte nas reuniões da diretoria.

iPÍRlTO SANTO

b) Substituir o presidente, na sua ausência e nos seus impedimentos, desempenhando
sua função.

c) Desempenhar outras funções que lhe for atribuída pelo presidente.

Art. 56^-AO PRIMEIRO SECRETÁRIO COMPETE:

a) Tomar partes nas reuniões da diretoria.

b) Superintender e ter sob sua guarda os arquivos, livros de atas e todos os serviços da
secretaria.

c) Preparar o expediente para o despacho e assinatura do presidente, redigindo avisos,
convocações, ofícios e demais atos, assinando-os em nome do presidente, quando não
forem atribuições deste.,

d) Desempenhar outras funções que lhe forem atribuídas pelo presidente, substituir o
segundo vice-presidente erri seus impedimentos.

e) Lavrar as atas das reuniões da diretoria.

Art. 57^-AO SEGUNDO SECRETÁRIO COMPETE:

a) Tomar parte nas reuniões da diretoria.

b) Substituir o primeiro Secretário na sua ausência e no seu impedimento,
desempenhando suas funções.

c) Desempenhar outras funções que lhe forem atribuídas pelo presidente.

Art. 582-AO PRIMEIRO TESOUREIRO COMPETE:

a) Superintender todos os serviços da tesouraria.

b) Fornecer os elementos necessários para escritycaçãa
X
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c) Arrecadar a receita geral seja como for sua providência,

d) Ter sob sua guarda e responsabilidade o número arrecac^dç/que não tenha sido

depositado em conta corrente.

./

e) Fiscalizar os serviços de portaria, bilheteria e ingressos nas reuniões sociais,

f) Dirigir os serviços de cobrança, sendo responsável pelos cobradores,

g) Assinar recibos,

h) Apresentar mensalmente os balancetes da tesouraria, bem como a relação dos sócios
em atraso,

i) Pagar todos os títulos e contas bancárias, tendo em mão ordem de pagamento do

presidente,

j) Recolher do banco designado pela diretoria, qualquer excedente a R$ 5.00 (cinco

reais),

k) Desempenhar outras funções que lhe forem atribuídas pelo presidente.

Art. 59^-AO SEGUNDO TESOUREIRO COMPETE;

a) Auxiliar e substituir o primeiro tesoureiro na sua ausência.

Art. eO^-AO DIRETOR DE PATRIMÔNIO COMPETE:

a) Zelar pela conservação dos bens móveis e imóveis da Escola,

b) Projetar, orçar e fazer executar, assim como fiscalizar as obras e serviços autorizados

pelo presidente ou pela diretoria,

c) Ter em dia a escrita patrimonial da Escola, e superintender o almoxarifado da mesma,

d) Apresentar mensalmente uma demonstração dos bens patrimoniais da Escola com

seus valores aquisitivos e atuais, explicando minuciosamente, os motivos dos seus

decréscimos ou aumentos.

Alt. 61--AO DIRETOR SOCIAL COMPETE:

a) Dirigir a parte social da escola em conjunto^iXuiL.0 presidente e com os demais
, membros da diretoria.
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'eyer a ESCOLA em todas asb) Organizar e dirigir festas, reuniões sociais e ii

competições públicas, mediante autorização e (im^e/a(M(^áa diretoria.

Idente ou diretor designadoc) Assinar os convites para festas conjuntamenti
por este.

d) Fornecer ao presidente os elementos necessários para o relatório da diretoria.

e) Desempenhar outras funções que lhe forem atribuídas pelo presidente.

Art. 622-AO diretor GERAL DE PROMOÇÕES COMPETE.

a) Cultivar por todos os meios legais, resolvendo e agindo no mais perfeito acordo com o

presidente, em tudo que se relacionar com as promoções festivas.

b) Organizar as representações festivas oficiais em qualquer gênero de competições e
dirigir os respectivos ensaios.

c) Requisitar à diretoria, todos os materiais necessários dentro da verba orçamentária,

d) Fornecer ao presidente os elementos necèssários para relatórios da diretoria, referente
às atividades festivas da Escola.

e) Propor à diretoria as penas disciplinares, de que julgar cabíveis aos sócios
subordinados às promoções,

f) Desempenhar outras funções que lhe forem atribuídas pelo presidente.

Art. 63^-AO DIRETOR DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA COMPETE;

a) Cultivar por todos os meios legais, uma propaganda sadia para a Escola, utilizando o
meio que melhor lhe convier.

b) Apresentar mensalmente um relatório de suas realizações ao presidente e à diretoria.

Art. 64- - Cada diretor poderá delegar e distribuir funções aos diretores auxiliares que forem
nomeados pelo presidente, permanecendo, porém responsável perante a diretoria pelos seus
atos.
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ARACRUZ-ESPÍRITO SANTO

Art. 65® - A Escola de Samba não terá caráter político, religioso ou sectário, nem permitida
sua sede ou dependências, quaisquer manifestações sobre política, religião,

nacionalidade e ideologia dentro do regime democrático regido pela lei do país.

>3 Vi

■

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

em

Art. 66® - O ano social e financeiro, coincidirá com o ano civil.

Art. 67® - A Escola de Samba terá sua bandeira, flâmula. escudo e fantasia, para seus

componentes, nas cores primárias vermelho, azul, amarelo e seus matizes,

a) A escola terá como símbolo um brazão representado pelo sol, mar. peixe e barco, e as

duas pontas de praia, com o rio Riacho desaguando no mar.

b) Em cada competição se poderá optar por quaisquer cores desde que necessárias para
harmonizar o enredo, mantendo-se uma ala com as cores da ESCOLA.

Art. 68® - A ESCOLA de Samba poderá filiar-se às entidades que superintendam as como

Escola, desde que sejam reconhecidas como tal.

§ ÚNICO - Como filiado, a ESCOLA obriga-se a respeitar, cumprir e fazer as leis e os

regulamentos das respectivas entidades.

Art. 69® - A responsabilidade dos diretores que terminarem o mandato é individual e solidário,

e só cessará depois de realizadas as prestações de suas contas e aprovadas pelo Conselho
Deliberativo. A diretoria fará lavrar um termo de transmissão no livro de atas, por ocasião de

sua primeira reunião.

Art. 70® - A Escola de Samba não poderá assumir compromisso como fiador ou a título de

favor.

lanto tiver o mínimo de dez (10)Art. 71® - A Escola de Samba não poderá dissolver-^
sócios contribuintes quites. —
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§ UNICO - Verificando-se um número inferior a este será decretada a dissolução da Escola,

em assembléia geral extraordinária, vertendo seu patrimônio preferencialmente a uma
instituição semelhante existente no Município ou ser vendido, sendo a renda passada para
uma instituição de amparo ao menor ou ao idoso.
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ATA DA REUNIÃO DO GRÊMIO RECREATIVO "ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO

COLORIDO DA BARRA DO RIACHO" ARACRUZ/ES

Aos 28 (vinte oito) dias do mês de novembro do ano civil 2011 as ll.OOhs, na casa de

cultura "prof. Antonio da Rocha Lobo", situado na Rua Patriarca Albino Azeredo N^: 60

em Barra do Riacho neste Município de Aracruz, reuniu-se o de 10 Pessoas, sendo

presidido pelo Sr. Jasson Coutinho, e sendo auxiliado pela Sr^ Salette Silveira. A reunião

foi iniciada às ll,00hs. Onde o presidente cumprimentou a todos os presentes e

agradecendo a todos e falou sobre o novo enredo para o carnaval de 2012. O enredo

intitula-se "JOSE MARIA COUTINHO - DETENTOR DO SABER". Todos ficaram

felizes pela justa homenagem a este ilustre mestre que tanto lutou pela cultura do

município tendo apoio total e irrestrito do prefeito Ademar Coutinho Devens.

A diretoria permanente sofreu duas alterações, ficando assim: Presidente Sr Jasson

Coutinho; Vice - Presidente Sr^ Aizenira Florêncio; 1^ Secretario Rodrigo Beraldo

Secretaria Salette Silveira; 12 Tesoureiro Elenir Ribeiro Rodrigues 22 Tesoureiro Cristiano

Marques. Conselho Fiscal esta presente: Paulo Flenrique de Jesus, Bruce Ferreira, George

Coutinho e os suplentes: Cristiano Dias Alvarenga, Monica Cordeiro e Jonas Figueiredo

dos Santos. Vale ressaltar, que 02 membros da diretoria foram substituídos (Hildete Jorge

e Eduardo Cordeiro).

O Sr presidente agradeceu a presença de todos e desejou um feliz Natal e um próspero

Ano Novo e muito sucesso neste Carnaval de 2012. No mais está tudo perfeitamente

bem. Nada mais a ser tratado foi lavrada a presente ata que foi lida e assinada por mim

(22 secretaria) e pelo Presidente.

• Mrâud

lim RmHÍ ‘ i:-4'z®'!Í''aZampa.Bitti'|lank>0Fic»i^teiÃ
f . ■RuaAlegria,SsT.Centror^cn^S^pTzímotó^
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m
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Em Tesl ^»*acruz-ES. 09 de dezembro de 2011 x
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Declaração

Declaro para os devidos fins a que se fízer necessário que o GRÊMIO

RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA “IMPÉRIO COLORIDO” não

possui Balanço Patrimonial do Exercício de 2011 por não ter tido

movimento durante todo o exercício.

Por ser verdade firmo o presente.

Aracruz/ES, 09 de ;zembro/2011

Elanne Santos Coutinho

Contadora
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO|g*» ^CRU? i

PROCESSO N° 2.797/2011.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO:

Após registrar e autuar o processo, encaminhamos para conhecimento e
providências.

Em: 12/12/2011.

PROTO^LO GERAL.

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro -Aracruz -E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmàcz@terra.com.br - Site: cma.es.gov.br
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GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA
COLORIDO”

BARRA DO RIACHO

IMPÉRIO

Relatório de Atividades

O Gremio Recreativo Escola de Samba “Império Colorido”, desde r

miciou suas atividades em 2005, vem prestando serviços relevantes

entidades de todo município de Aracruz. Nossa pequena Escola

anos sempre apresentou enredos que falam de Aracruz

P™ 9mf“ desfile denominado “Fantasia Tropical” desfilou por 2 anos.
Em 2008 o enredo A Conquista do Paraíso Tapuia”, falava sobre os Índios
que habitavam nossa região desde a época de descobrimento do Brasil até

os dias atuais, também se apresentou por 2 anos, sendo que em 2008 fomos
convidados para desfilar no Sambódromo de Vitória, junto
samba “ Novo Império”.
Nossas fantasias cobriram

que

a

nos últimos

com a Escola de

os 2 carros alegóricos principais e fizeram muito
sucesso. Ein 2009 e 2010 apresentamos o enredo “Viagem do Pescador _

Templo de Netuno” - Uma História de Amor. Também de grande beleza'
uma vez que mostrava o flindo do mar de Aracruz e a história de amor
entre um pescador e uma sereia.
Nestes últimos

ao

temos prestado serviços a diversas comunidades
(Jacupemba, Guaraná, Vila do Riacho, Barra do Sahy, Santa Cruz

prmcipalmente). Participamos de 2 desfiles multiculturais, colaboramos
emprestando matérias e fantasias a muitas escolas do município. Prestamos
serviços a várias igrejas e escolas emprestando matérias
ajudaram na realização de
do município durante

■

e a Sede

que muito a

suas atividades sempre estivemos a disposição
... ano inteiro, tudo que as entidades, associações

escolas e igrejas, precisavam sempre recorreram a nossa Escola de Samba
Nossa pequena escola com 140 a 150 figurantes, costruiu nos últimos anos
um patrimomo muito grande, pois também trabalhamos com reciclagem de
matérias, aproveitando garrafas de petes e latas de cerveja e refrigerante
transfonnando-os em flores, para enfeitar as fantasias, braceletes, folhas e o
alumínio do fondo das latmhas de cerveja e refi-igerante que transformamos
em gargantilhas que nossa crocheteira executa sob minha

o

supervisão.



p

Desenvolvemos vários cursos aproveitando o próprio material que estamos
acumulando e reciclando durante todos estes anos. Cursos de arte em

isopor, papel, arranjos natalinos, de páscoa etc...
Temos trabalhado pelo engrandecimento do nosso município, divulgando-
através da cultura e ajudando a escrever nossa própria história.

o

Aracruz, de 15 de dezembro de 2011.

PRESIDENTE

Jasson Coutinho
Preddenl»

GRES Escola de Snti
rwoi. 77 7030001-86
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LEI N" 3.519, DE 29/11/2011.

DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS A SEREM
CUMPRIDOS PARA ENTIDADE SOCIAL SER

DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA E

SUA MANUTENÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1" A Declaração de Utilidade Pública de entidades que prestam

serviços de interesse da população do município de Aracruz, regular-se-á pelas disposições
desta Lei.

Art. 2“ A proposta de declaração de utilidade pública será objeto de projeto

de lei apresentado nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracruz e

não poderá contemplar mais de uma entidade social.

Art. 3“ O projeto de lei a ser apresentado, deverá estar acompanhado da
seguinte documentação:

Cópia autenticada do estatuto da entidade social com mais de dois 0^^
anos, devidamente registrado em cartório;

Cópia da ata de eleição dos integrantes dos órgãos de direção e

deliberação em exercício de mandato da entidade autenticada e registrada em cartório;

Cópia atualizada do cadastro nacional de pessoa jurídica- CNPJ;- OH'
Cópia autenticada do documento de identidade e do cadastro de^fó ^

soas físicas (CPF) do presidente e tesoureiro da entidade;
'

Balanço do exercício anterior;
Relatório detalhado das atividades da entidade em que

evidenciada a gestação de serviços à comunidade por pelo menos dois anos consecutivos;
_____— Prova, em disposição estatutária, de que os membros dos órgãos de ^ ^
direção e delib^ção dTentidade não recebem qualquer tipo de remuneração;

h. Prg^, em disposições estatutárias, que em caso de dissolução da y,
entidade, os remanescentes serão destinados a_^entidades de mesmo formato jurídico, A
vedada a distribuição entre os associados. (Kih-Ú . ■

í e.

Parágrafo único. Somente estarão aptas a receber recursos públicos a

entidade social que, comprovadamente, mediante a apresentação de relatórios

circunstanciados dos dois anos de exercícios anteriores à formulação do pedido, promove a

educação ou exerce atividades de pesquisas cientificas, de cultura, inclusive artísticas, ou

filantrópicas. ■

Av. Morobá, n° 20 - Bairro Morobá-Aracruz-ES - CEP: 29192-733-Tel: (27) 3296-4520/4557
ô-mall* ae rtrwt Kr
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Art. 4° Cessam os efeitos da Declaração de Utilidade Pública se a entidade

for beneficiada por auxílio e subvenção concedido a qualquer título pelo município, estado
ou união e deixar de cumprir :

Tiver substituído os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviçosa.

neles compreendidos;
b. Deixar de protocolar na Prefeitura Municipal de Aracruz, até o

último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, relatório circunstanciado dos serviços
prestados e metas atingidas no ano anterior.

Deixar de protocolar na Prefeitura Municipal de Aracruz, até o

último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, avaliação de desempenho e atestado de
pleno funcionamento e de idoneidade da direção da entidade, bem como que cumpre suas
finalidades estatutárias a ser fornecido pelo juiz de direito, pelo representante do ministério
público ou pelo prefeito municipal de Aracruz.

Deixar de protocolar na Prefeitura Municipal de Aracruz, até o

último dia útil do mês de dezembro de cada ano, a proposta de trabalho detalhada com

metas a serem cumpridas trimestralmente no ano subseqüente, com critérios e objetivos de
avaliação e indicadores de qualidade e produtividade.

Deixar de protocolar na Prefeitura Municipal de Aracruz até o

último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, o Balanço geral com demonstrativo de
receita e despesas realizadas no ano anterior devendo estar incluída a prestação de contas
detalhada com cópia das devidas notas fiscais em anexo.

c.

d.

e.

Art. 5® Os itens citados no artigo 4^ da presente Lei deverão ser entregues e
protocolados no setor competente da Prefeitura Municipal de Aracruz, com cópia
devidamente autenticada enviada a Câmara Municipal de Aracruz para análise e
arquivamento.

Art. 6® Ficam revogados os termos da Lei n° 2.517, de 27 de novembro de

2002.

Art. 7® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 29 de Novembro de 2011.

IVENS

^eito Municipal

Av. Morobá, n° 20-Bairro Morobá-Aracruz-ES-CEP: 29192-733-Tel: (27) 3296-4520/4557
e-mail: nrofaitnrf5)ararrii7 nnv hr



CARTÓRIO DO r Oí-iOlO

Registro de Imóveis, Titulos
e^^umenlos, Especial de
b^^cas e Pessoas Jurídicas

Ti!^

,9l t-ilho

^ *”^crev'^'ites Autorizadas
Margarida M® F. Pimentel

Deusdele Castoldi

Rita de Cássia N. Cavaglien

ARACRUZ - ESPÍRITO SANTO

ATA DA REUNIÃO DO GRÊMIO RECREATIVO ES

SAMBA IMPÉRIO COLORIDO BARRA DO RIACHO,

ARACRUZ/ES.

iílS Pü;u

Após a convocação do Presidente do Grêmio Recreativo, Escola de Samba "Império

Colorido', ' vários membros atenderam ao chamado e compareceram. O Presidente

iniciou 0 seu discurso falando sobre as alterações estatutárias que ocorreram.

Primeiramente comentou a saída da Vice - Presidente Sr° Hildete Jorge que se tornou

ministra da igreja católica e pediu a renúncia por motivos particulares, dizendo que

não eram compatíveis as duas funções, por isso preferia sair. Todos lamentaram, pois

Sr° Hildete sempre foi umas das maiores incentivadoras desde o tempo do bloco

carnavalesco; sempre esteve muito presente em tudo que dizia a respeito ao bloco e

depois escola. O Sr Presidente falou também sobre a saída do Sr Eduardo Cordeiro que

era suplente. Depois falou sobre as alterações que o estatuto sofreu. Disse que foram

incluídos no artigo 3° mais dois parágrafos. O 1° diz que nenhum membro da diretoria

pode ser remunerado por exercer a função e o 2° diz que em caso de dissolução da

Escola, todo patrimônio será entregue a prefeitura. E frisou isso por quê? Por que

todos esses anos a prefeitura muito ajudou na compra de muitos materiais que deram

grandiosidade à Escola. Foram unânimes e concordaram que o patrimônio irá para a

prefeitura. O Presidente reiterou dizendo que somente a prefeitura poderá dar destino

ao material.

O assunto seguinte foi mostrado o plano de trabalho para 2012, disse o Sr° Presidente

que Sr: Prefeito Ademar Coutinho Devens quer que façamos duas apresentações em

Barra do Sahy, pois lá é o point do carnaval Aracruzense e merece duas apresentações

e outra em Barra do Riacho e excluiu Santa Cruz, pois dificulta muito para nós. Após

todos olharem o programa concordaram com tudo e acharam muito bem elaborado.

Falou também da bateria de uma escola de samba de Vitória que tocaria e desfilaria

com nós, como se faz todos os anos. Uma vez que não conseguimos constituir a nossa

própria, por falta de elementos e recursos.

Depois falou que os trabalhos serão iniciados no final de dezembro sem data prevista.

E só terminará no ultimo dia de carnaval. Disse ele depois a prefeitura irá decidir se

continuamos ou não. Depois falou do calendário onde estabelece que reuniões serão

feitas a cada dois meses, durante todo ano a cada último dia útil do mês.
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Registro de Imóveis, Títulos
e Docuf

No encerramento foi dado posse ao novo 1 Secretario Sr: Rodrigo Beraldou;nei,,aQ3jn° '
Jurídicas

Jonas Figueiredo dos Santos no lugar do suplente Eduardo Cordeiro. /^íBSr

c.
:pecial de

'Ubens Pi; :"'íel Filho

^loriEadas

R Pimeníel

Salette Silveira Cabral; 1° Tesoureiro Elenir Ribeiro Rodrigues; 2° Tesoure rcRiÇ-ristia-aó,!
• ■ ■ N. Lavaglien

Marques. O Conselho Fiscal está presente: Paulo Henrique de Jesus Brucè'Téffèirg,5PiP;rj-o SANTO

Dessa forma a nova diretoria ficou assim composta: Presidente: Sr Jassoh

Vice - Presidente AIzenira Florêncio; 1° Secretário Rodrigo Beraldo; 2r Sêcr

üTmhcí} r \

Maro=;;d

^1-3

George Coutinho, e os suplentes: Cristiano Dias Alvarenga, Mônica Cordeiro, Jonas

Figueiredo dos Santos.

Ficou decidido que assim que sair a verba, convocaremos uma reunião extraordinária,

para decidir como faremos a compra do material; o pagamento do pessoal que irá

trabalhar e a confecção de 140 fantasias e 30 alegorias e um pequeno carro alegórico.

O Sr Presidente pediu a colaboração de todos para que possamos fazer uma justa

homenagem àquele que fundou a escola de samba e cantarmos a sua vida na avenida.

No final muitas palmas e Sr: Presidente declarou por encerrada a reunião. A presente

ata foi lavrada por mim, lida e assinada pelos membros da diretoria que

compareceram além de mim 1° Secretário e pelo Presidente.

Barra do Riacho, 15 de Dezembro 2011

SECRETÁRIOPRESIDENTE

Jasson Coutinho
Presidenta

GRES Escola de Snta ImiiM) Cakrilo’
WIPJ'.27.1«70?J0PniJK

^CARTÓRlCrpO-a.” OFfCIOx /CARTÓRIO
\ ; ^DEAÇAÇRUZv ! / G^LTCARRAt \ ! / \ ! \ 1■ Mi

SsTTrmee; ' JflSSONUDUTÍNriO-KodnTê
be)‘aJaov'

f^^zv - ^ES f ; 201
Em Tsetemunlio' jyuZjKÍÍ- da ' uerdade. -
Luè i nei a- Bór aeV. doL Santos - - -Eac rBuenTftT í

/ \

U.

Xoi

ç—T7'

^Tiw4FS^0coheu lté'' auterit i o idáii»<> eni Tios
Rr^6;60R!.:. •'Tnc8r8d8x-R$;0,eB::xJ/!híitíJ:rEmòlumeiitô

rALEGRI/;r490 :entro-aracruz
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SÂMIÂ BI SNKEBOí mOFICAL^'

Anior: Jas&aa Couíiaho

Vsada ÂEeredo da Silva

Hoje... nessa avemda colorida
O M{íério vem se apressaíar
Falando de aossa terra,
Onde o sol nasce sobre o mar.

Prateando a ágisa .azo! ôô

Brilftasáo com esplendor
O barco vai navegando
Levando o pescador.

Nossa terra tem saaiba ôô

Também tem carnaval

Mossas oores representeai
Â fantasia tropical.

Samba no pé moçada
Ajude a iniilata sambar
Samba no pé moçada

Não deixe a tristeza chegar
Mrüskojèü! (Bis)
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CÁMNAl/AL lfi6 ,

SAJ/IBA m. ENMEim C0MíJlHSirÁ ]&0 FÂMAÍS© lAFlíIA’

A®t®rs Sãssm Cesílai®

Mais lima vez,

O Império vem mostrar
Barra do Riacho,

Onde o mar... beija a praia
As ondas efriacaro. aa areia,

O iro belo e sereno deságua
Na minlia aldeia, minisa íeíta!

Terra da grande nação Tapuia,
Nsk Imbiíavaíft os Tupi-guarariis.
Viviam num paraíso
Os botõcudos e os etpiniquins,
ColMam frutos da riatureza.
Pescavam o peixe t*o- iro,
/mdavaíQ com o bumbum de fora (bis)
E Buaca sentiam fiio.

Os iusílaiios l

Os iusitarios chegamin'
Pra iniciar a colonização.
Tomaram a íeira do índio.

Usando a força do csahio.

O tempo passou, o veato levou
A triste recordação.

ívías, apesar disso otdo,
Hoje, 0 índio não chora mais,
Porque sabe ser feliz,
Vem pra avemda sambar, e
E fazer o que sempre quis.
E & índia ?

A índia que rebola bola (bis)
Balançando o cocar,

Tem fogo ao corpo moreao,
E muito feitiço no olhai'.

Mais 'uma vez!
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Âsstors ãmmm C®®tisio

Diz a leada qce o fssscaáor,
Na aurora ée bhi liado dia,

Aacfeado sa beira da paia.
Ouvia usia sereia cssÉm,
Não resistiu aos etas encâstos e foL

Coia sla pro âiado ds atar.

Bo escaat®!

Do eacaato da seíeia despertou,
Diaate ®a tem^o risoslio.
MaraxAlhado cx)© tiíáo q?® via (bis)
Peasava que era um soolio.

Lindos jardiiis!
MI espécies de aigas maisfeas,
Era o templo ée NsImío
Cercado áe csvalos marislios.

O cfeifâ ílo mar,
Seaíad© ao seu troao.

Assistia lutt balé de sereias.
Ouvia ma irtmo profeno,
Tado em festa.

Naquele reino eacaMado,

O pescador pefsiiu,
Coía a sereia ficar ao mar,
Pra suaca mais voltar.

.y

C» ÍM|5éri©!
O império apresenta.
Nessa noite ée espfeador
Ás maravilfeas do mar,

E a Msíória do pescador.
Que coabecea uma sereia,
E ficou louco áe amor.

©fe! Sereia!

Oh! Sereia! Me eMina a asdar.

Vem sereia! Vem comigo briíicar.
Me embale em teus br^os!
Me beije e me faça, soBhar. Efe a leadâ!
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ATA DA REUNIÃO DO GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE

SAMBA IMPÉRIO COLORIDO BARRA DO RIACHO,

ARACRUZ/ES.

Após a convocação do Presidente do Grêmio Recreativo, Escola de Samba "Império

Colorido', ' vários membros atenderam ao chamado e compareceram. O Presidente

iniciou o seu discurso falando sobre as alterações estatutárias que ocorreram.

Primeiramente comentou a saída da Vice - Presidente Sr° Hildete Jorge que se tornou

ministra da igreja católica e pediu a renúncia por motivos particulares, dizendo que

não eram compatíveis as duas funções, por isso preferia sair. Todos lamentaram, pois

Sr° Hildete sempre foi umas das maiores incentivadoras desde o tempo do bloco

carnavalesco; sempre esteve muito presente em tudo que dizia a respeito ao bloco e

depois escola. O Sr Presidente falou também sobre a saída do Sr Eduardo Cordeiro que

era suplente. Depois falou sobre as alterações que o estatuto sofreu. Disse que foram

incluídos no artigo 3° mais dois parágrafos. O 1° diz que nenhum membro da diretoria

pode ser remunerado por exercer a função e o 2° diz que em caso de dissolução da

Escola, todo patrimônio será entregue a prefeitura. E frisou isso por quê? Por que

todos esses anos a prefeitura muito ajudou na compra de muitos materiais que deram

grandiosidade à Escola. Foram unânimes e concordaram que o patrimônio irá para a

prefeitura. O Presidente reiterou dizendo que somente a prefeitura poderá dar destino

ao material.

O assunto seguinte foi mostrado o plano de trabalho para 2012, disse o Sr° Presidente

que Sr: Prefeito Ademar Coutinho Devens quer que façamos duas apresentações em

Barra do Sahy, pois lá é o point do carnaval Aracruzense e merece duas apresentações

e outra em Barra do Riacho e excluiu Santa Cruz, pois dificuita muito para nós. Após

todos olharem o programa concordaram com tudo e acharam muito bem elaborado.

Falou também da bateria de uma escola de samba de Vitória que tocaria e desfilaria

com nós, como se faz todos os anos. Uma vez que não conseguimos constituir a nossa

própria, porfaita de elementos e recursos.

Depois falou que os trabalhos serão iniciados no final de dezembro sem data prevista.

E só terminará no ultimo dia de carnaval. Disse ele depois a prefeitura irá decidir se

continuamos ou não. Depois falou do calendário onde estabelece que reuniões serão

feitas a cada dois meses, durante todo ano a cada último dia útil do mês.
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No encerramento foi dado posse ao novo 1° Secretário Sr: Rodrigo Beraido; e ao Sr;

Jonas Figueiredo dos Santos no lugar do suplente Eduardo Cordeiro.

Dessa forma a nova diretoria ficou assim composta: Presidente: Sr Jasson Coutinho;

Vice - Presidente Aizenira Florêncio; 1° Secretário Rodrigo Beraido; 2° Secretário

Salette Silveira Cabral; 1° Tesoureiro Elenir Ribeiro Rodrigues; 2” Tesoureiro Cristiano

Marques. O Conselho Fiscal está presente: Paulo Flenrique de Jesus Bruce Ferreira,

George Coutinho, e os suplentes: Cristiano Dias Alvarenga, Mônica Cordeiro, Jonas

Figueiredo dos Santos.

Ficou decidido que assim que sair a verba, convocaremos uma reunião extraordinária,

para decidir como faremos a compra do material; o pagamento do pessoal que irá

trabalhar e a confecção de 140 fantasias e 30 alegorias e um pequeno carro alegórico.

O Sr Presidente pediu a colaboração de todos para que possamos fazer uma justa

homenagem àquele que fundou a escola de samba e cantarmos a sua vida na avenida.

No final muitas palmas e Sr: Presidente declarou por encerrada a reunião. A presente

ata foi lavrada por mim, lida e assinada pelos membros da diretoria que

compareceram além de mim 1° Secretário e pelo Presidente.

Barra do Riacho, 15 de Dezembro 2011
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SECRETÁRIOPRESIDENTE

I

Jasson Coutinho
PresidOTts
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA -X-''

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
das atribuições previstas no art. 127, caput, e art. 129, II, ambos da

Constituição Federal, art. 120, parágrafo 1°, II da Constituição Estadual, art. 27,

parágrafo único, IV da Lei n® 8625/93, e art. 29, parágrafo único, II da Lei

Complementar Estadual n® 95/97, e

no exercício

Considerando gue incumbe aç Ministério Público a defesa do patrimônio público e

sociai, da moralidade^ da publicidade e da eifciência administrativa, nos termos

dos artigos 127, caput, e 129, incisoJII, da Constituição da República; artigo 25,

inciso IV, alínea "a", da Lei n.o 8.625/93;

Considerando que compete ap Ministério Público, consoante previsto no artigo

29, parágrafo único, inciso III, da Lei Complementar Estadual n.o 95/97, expedir

recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e bens cuja

defesa lhe cabe promover,

í

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art. 37,

caput, preceitua que "a administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência";

y

CONSIERANDO que consta em andamento nesta Promotoria de Justiça

Expediente n®. 045/2011 o qual versa acerca de Irregularidade nas contratações

feitas pelo Grêmio Recreativo Escola de Samba Império Colorido voltadas

festividades do carnaval de 2011;

as

f R O TO C O L, 0
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
7> Promotpria de lustlça de Aracruz

CONSIDERANDO existirem indícios de prática de crime pelo Grêmio Império

Colorido consistente em falsificação de Certificado de Regularidade do FGTS^

conforme declarado pela Caixa Econômica Federal, referente ao ano de 2011;

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça solicitou ao Promotor de Justiça

com atribuição na seara criminal desta Comarca a tomada de providências para

apuração dos fatos;

CONSIDERANDO que o mencionado Expediente n®. 045/2011 também se refere

a prestação de contas dos valores recebidos pelo Grêmio Recreativo Escola de

Samba Império Colorido e repassados pelo Município de Aracruz referente ao

quantum de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para utilização no carnaval de

2011;

CONSIDERANDO que O Ministério Públicò aguarda encaminhamento dos

documentos comprobatórios da mencionada prestação de contas como notas

fiscais, declarações, dentre outros, para fins de fiscalização do uso dos mesmos;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tomou conhecimento que o Município

de Aracruz irá repassar em 2012 ao Grêmio Recreativo Escola de Samba Império

Colorido nova quantia em dinheiro voltada as festividades do carnaval de 2012;

CONSIDERANDO haver possibilidade da prática pelo beneficiário do dinheiro

público de crime, conforme acima exposto;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério PúbHco zelar pelo devido uso do

patrimônio público a fim de coibir desvios e desmandos envolvendo dinheiro

público;

- NOTIFICA, em caráter recomendatórío ,e premonitório, com vistas a prevenir

responsabilidades que possam advir em razão de danos ao patrimônio público

em sentido amplo, o Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de

Aracruz, Ademar Coutinho Devens, e o Secretário Municipal de Cultura,

Séraio Faria de Azevedo, cientes das considerações feitas anteriormente. nara
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Império Colorido I

para execuções de ações
2012;

repassar
ao Grêmio Recreativo

- para fins de

visando a realização

Escola de Sambaqualquer quantia
cooperação financeira

dos desfiles de carnaval

" í^IOTIFICA, em caráter
responsabilidades

T' "'"P'»' ® Excelentíssimo
Ademar Coutinho Devens,

Sergio Faria de Azeved»

Pí?SÍ??!^«.e
rel^ionados

recomendatório

que possam advir
e premonitório,

em razão de danos

Senhor Prefeito

com vistas a prevenir

ao patrimônio público

do Município de
e o Secretário Municipal de Cultura,

SS-documentos referentes acontas
notas fiscais, declarações, dentreao outros,

(quatorze mil reais)
Samba Império Colorido

emprego da
quantia de R$ 14.000,00

Recreativo Escola de
recebidos pela Grêmio

cooperação financeira
dos desfiles do

em

para execuções de ações atinentes a realizaçãocarnaval 2011.
ii,

Fica ciente o notificado de

Recomendatória e
que a presente

premonitória,
e administrativa,

notificação tem

sentido

natureza
no

responsabilidade civil 1

nao se alegue ignorância
noticiados.

de prevenir

a fim de que no futuro
e 0 caráter ilegal dos

nomeadamente

quanto à extensão r
fatos

O Ministério Público 1

providências adotadas

. v

rã» no pra.o de lo (dez) dias, intormaçaes
- no caso em questão. acerca das

Aracruz/ES, 03 de fevereiro de 2012.

'(mju
«SEORGIA OCKÉ MENEZES
Promotora de Justiça
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ARACRUZ-ES

OZAIR COUTINHO GONÇALVES AUER, brasileira, casada, abaixo assinada,

vereadora no exercício de suas funções legislativas, vem pelo presente,
respeitosainente, requerer a Vossa Excelência o arquivamento do processo
2797/2011, originário do projeto de lei n° 125/2011, de autoria desta signatária.
NESTES TERMOS

P. DEFERIMENTO

mui

n".

Aracruz, 23 de fevereiro de 2012.

OZAIR COUTI,?^HCÂGONÇALVES AUER
Vereadora ^

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 -Tel.: (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail; cmacz@terra.com.br - Site: cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTOgjw^CRU? 4ii

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ARACRUZ-ES

OZAIR COUTINHO GONÇALVES AUER, brasileira, casada, abaixo assinada,

vereadora no exercício de suas funções legislativas, vem pelo presente, mui

respeitosamente, requerer a Vossa Excelência o arquivamento do processo n°.
2797/2011, originário do projeto de lei n° 125/2011, de autoria desta signatária.
NESTES TERMOS

P. DEFERIMENTO

Aracruz, 23 de fevereiro de 2012.

OZAIR CO

Vereadora

GONÇALVES AUER

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br - Site: cma.es.gov.br


